
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA

oFícro Ne 2t7 I 20221 cuv t
Jóia, 06 de setembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE tIMA
Jón. RS

Assunto: Projeto de Lei n.s 4.59812O22

Senhor Prefeito,

Atende-se solicitação da Comissão de Orçamento, Finanças,
Tributação e lnfraestrutura, em que solicita a Convocação dos Contadores do Poder
Executivo, para se fazerem presentes na reunião das Comissões Permanentes da Casa,

dia 13 de setembro de 2072, as 14h para maiores esclarecimentos com referência ao
Projeto de Lei ns 4.598/2022 - Altera o art. 1e da Lei Municipal 2.234, de 02 de setembro
de 2008, de autoriã do Prefeito de Jóia.

Respeitosa mente,

MARIA DEZORDI TASSEN

Presidente
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